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A r t i g o 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do órgão o r a cr iado consignará recursos necessários p a r a ocorrer às respec-
tivae despesas. 

A r t i go 3 . " — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação.. 
Palácio dos Bande i rantes . 23 de j u n h o de 1965. 

A D H E i V t A R P E R E I R A D E B A R R O S 
A r n a l d o dos Santos Cerde i ra 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec r e t a i i a de Estado dos Negócios 
âo Governo, aos 24 de j u n h o de 1965 

Mígnei Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N.o 8.800, D E 23 D E J U N H O D E 1965 

C r i a Esco la de Iniciação Agrícola em Aivinlàndia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : , 
A r t i go 1.° — E ' c r i ada u m a Esco la de Iniciação Agrícola em A i v i n 

làndia. - , 
A r t i g o 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará recursos necessários 
para ocorrer às respectivas despesas. , 

A r t i g o 3 . " — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de j u n h o de 1965. 

A D H E M A R PIÇREIRA D E B A R R O S 
A rna ldo dos Santos Ce rde i ra 

P u b l i c a d a n a DU'etor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do-Govérno, aos 24 de j u n h o de 1965 . . • . 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N.o 8.801, D E . 33 D E J U N H O D E 1965 

Dispõe sobre a transformação da E s c o l a N o r m a l "João A r r u d a B r a s i l " em 
Ins t i tu to de Educação" 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : , 
A r t i g o 1." — E ' . t rans fo rmada ém Ins t i tu to de Educação a EIscola 

Noi-mai qwe func i ona j un t o ao Colégio Es t adua l de Guaa-arapes, sob a denomi 
nação de Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l "João A r r t i d a B r a s i l " . 

A r t i g o 2 . " — Passarão p a r a o Ins«tuto de Educação ora cr iado as i n s 
talações, móveis e pessoal re lat ivos à Esco la N o r m a l t rans fo rmada . 

A r t i g o 3 . ' — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a , 
laçâü do estabelecimento de ensino de que t r a t a esta l e i consignará dotações n e 
cessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 4 . " — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de j u n h o de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de junho de 1965 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 8.802, D E 23 D E J U N H O D E 1965 

IMspõe sôbrè a transformação da Esco la N o r m a l de Sertãozinho em Inst i tuto 
de Educação 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1." — É t rans fo rmada em Inst i tuto de Educação a Esco la 

wòrmai que func iona junto ao Colégio E s t a d u a l de Sertãozinho. 
A r t i g o 2 . " — Passarão p a r a o Ins t i tu to de Educação o r a cr iado as 

Instalações, móveis e pessoal re lat ivos à Esco la N o r m a l t rans fo rmada . 
A r t i go 3.° — O Colégio E s t a d u a l remanescente d a transformação 

operada por esta l e i poderá func ionar em anexo ao Ins t i tu to de Educação, des-
ae que nâo contrar i e as no rmas pedagógicas próprias do ensino n o r m a l e o 
permitam as condições mater ia i s do edifício que servirá de sede ao refer ido 
estabelecimento. 

A r t i g o 4.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação d o estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer respectivas despesas. 

A r t i g o 5 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor a a data de sua publicação. 
A r t i g o 6.* — Revogam-se as disposições em contrário. • 
Palácio dos Bande i ran tes , 23 de j u n h o de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a ' G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de junho de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.893, D E 23 D E J U N H O D E 196S 

Xrans t o rn i a em Colégio Es tadua l a secção autônoma do Ins t i tuto de Educação 
"Cardoso de A l m e i d a " , d a V i l a dos Lavradores , em B o t u c a t u 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a ' 

seguinte l e i : - , 
Art igo 1.°'— É transíonnada em Colégio E s t a d u a l ( . . . ve tado. . . ) a 

secçâo autônoma do Inst i tuto de Educação " C a r d o s o de A l m e i d a " , da V i l a dos 
Lavradores , em Bo tuca tu . 

Ar t i go 2 . " — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins 
talação dos estabelecimentos de ensino ora criados consignará dotações neces
sárias a ocorrer às respectivas despesas. - • 

A r t i go 3.° — Esta le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de j u n h o de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dé Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de junho de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N.o 8.804, D E 2Z D E J U N H O D E 1965 
Trans fo rma , em Ginásio, Secção autônoma do Colégio Es tadua l "José L i n s ^ 

Rego " , d a Cap i t a l , e dá outras providências 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ; 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte i e i : 

A r t i go 1.0 — É t rans fo rmada em Ginásio E s t a d u a l ' a Secção- autô
n o m a do Colégio Es t adua l "José L i i rs do Rego " , da C a p i t a l . 

Ar t i go 2.0 — O estabelecimento de ensino o ra cr iado terá a üenomi-
naçâo de Ginásio E s t a d u a l "Pro f essor Messias P i -e i re " . 

Ar t i go 3.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora transformado consignará dotações neces
sárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 4.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua pubUcação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R B O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos . Negócios 
do Govêrnü, aos 24 de junbo de 1965. 

M i gne i Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.o 8.805, D E 23 D E J U N H O D E 1965 
Dispõe sobre o funcionamento, como Colégio, do Ginásio Es tadua l de Facaemby 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : ^ 
Ar t i go 1.0 — Passa a func ionar como Colégio o Ginásio Es t adua l de 

P . i caembu. , 
Ar t i go 2.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do Colégio ora criado consignará dotações necessárias a ocorrer - às res
pect ivas despesas. 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de Sua publicação. 
• Palácio dos Bandeiraátes, 23 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue ira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de j u n h o de 1965. * 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.o 8.719, D E 16 D E J U N H O D E 1965 
Modifica dispositivos de leis de auxílios 

Retificações 
Onde se ,lê: 
A r t i g o 4.0 — São ret i f icados 
; do n . 51 do Item I I I da Relação n . 53 
Le i a - s e : 
A r t i g o 4.0 — São ret i f icados 

;do n . 51 do i t em L I I da Relação n.o 53 , 
Onde se lê: 
A r t i g o lO.o — São ret i f icados 
da Relação n . 45 e do n . 4 do i t em XII da Relação n . 107, 
L e i a - s e : 
A r t i g o lO.o — São ret i f icados 
d a Relação n . 45 e do n . 4 do i t em XIII d a Relação n . 107, ; 
Onde se lê: 
A r t i g o 14.0 '— São ret i f icados 

, de Campo L impo , e Pa r oqu ina N . S'. do Rosário de Campo L i m p o , 
Le i a - se : 
A r t i go 14.0 — São ret i f icados 
, de C a m p o L i m p o , e Pa roqu i a N . S. do Rosário de Campo L impo , .. 

D E C R E T O N.» 44.931, D E 32 D E J U N H O » E 1965 

Altera redação de disposit ivos do Decreto n . 31.288, de 13 de março de 1958, m o 
di f icados peto Decreto n . 44.741, de 30 de abril de 1965 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — A redação do art igo 113, inciso I I , alínea " c " e do 

artigo 122, inc iso V I I , aUnea " e " , " d o Decreto n . 31.288, de 13 de março de 1958, 
já a l t e rada pelo art igo l.o do Decreto n . 44.741, de 20 de a b r i l de 1965, passa 

. a ser a seguinte : 
" A r t i g o 113 
I I — A u t o r i z a r : 

c) ~ despesas que se c lassi f iquem como de Custe io : M a t e r i a l de C o n 
sumo, Serviços de Terce iros e Encargos Diversos, até o l im i t e 
de C r $ 1.500.000 (um milhão e quinhentos m i l c r u z e i r o s ) " . 

" A r t i g o 122 
V I I — A u t o r i z a r 

e) — despesas que se c lassi f iquem como de Custe io : M a t e r i a l de C o n 
sumo, Serviços' de Terceiros e Encargos Diversos, até o l imi te 
de C r$ 1.000.000 (hum milhão de cruze i ros ) . 

A i ' t i go 2.° — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3." — Revogam-se as disposições em con t ra ' - • 
Palácio dos Bande i ran tes , 22 de j u n h o de I96f. ' 

. , A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Ba r r o s M a r t i n s 

^ Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fas^enda 
Pub l i c ado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 24 de junho de 1965 
Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N." 44.932, D E 24 D E JL^-ÍHO D E 1965 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no 37.o subeisírito — Taiuapé 
— município e comarca da' Capital, necessário à serviços do Depar tamento de 

Águas e Esgotos 

A D H E M A R PEREIRA D E BARROS, G O V E R N A D O R DÓ E S T A D O 
DE SAO PAULO, usando de suas atribuisões legais e aos termos do artigo 43, 

BSTAD 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 do 
Decre to- le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1." — P i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
p ropr i ada pelo Depar tamento de Águas e Esgotos de São Paulo , por v i a amigá
ve l ou jud i c ia l , u m a área de terreno, com 58,70 m2. (cinqüenta e oito metros e 
setenta decímetros quadrados) , s i tuada à R u a Paschoa l Provensano, 27.0 sub -
distriío — Tatuapé — município e comarca da C a p i t a l , que consta pertencer a 
Henr i que ta L a p a Provensano, necessária à , passagem de coletor de esgotos, c a . 
rac te r i zada n a p l a n t a que com êste ba ixa , devidamente .rubricada pelo E x m o , 
S r . Secretário dos Serviços e Obras Públicas e que f i ca ía^enflo parte integrante 
deste decreto (pj-25.344-64). 

Ar t i go 2.0 — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é de
c la rada de na tureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Decreto- le i F ede ra l 
n . 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma i o 
de 1956. 

Ar t i go 3." — A s despesas com a execução do presente Qecreto cor 
rerão por conta do i tem 280 da verba 2, do orçamento vigente do Depar tamento 
de Águas e Esgotos de São, Pau lo . 

A r t i go 4.° — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5°. — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de junho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme >-
Pe lerson Soares Pen ido 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de junho de 1965. 

M i g u e l San.sígo!o, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 44 933, D E 24 D E JUNHO D E 1965 

Disp.5e sobre a desapropriaçãf- de imóvel s i tuado no distr i to e mun ic ip i o «le 
Ohavantes. comarca de Our inhos , necessário aos serviços d a Es t r ada dc 

Fer ro Sorocabana * 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÂO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
a l m e a " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.0 e 6 . 0 do 
Dec re t o -Le i F ede ra l n . ' 3 , 8 5 5 , de 21 de j u n h o de 1941, 


